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EMENDA MODIFICATIVA

Altere-se o art. 5° na Medlda Proviséria n° 303/2006 que passa atera segumte redagéo:

“Art. 5° A inclus&o nos parcelamentos previstos nos arts 1° e 8 de débitos que
caracterizam causa de. excluséo no &mbito do REFIS ou do PAES obsta a
instalagdo de procedimento de exclusao fundamentado na existéncia desses
débitos.”

JUSTIFICAT!VA

Veja-se na exposu;ao de motlvos item 8 que permite ao contnbumte requerer 0 novo
| parcelamento proposto para regularizar eventua:s débitos ainda néo parcelados na medlda
' que as atuais vedagdes a coexisténcia de mais de um parcelamento néo seréo apllcadas

| ndo é razoavel prever que o parcelamento de debitos atrasados, vencidos apés adesé@o ao
PAES ou REFIS possa levar a exclusao do contnbumte
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